
 
 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 81/2026  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/2026 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob o nº. 82.939.232/0001-74, com sede na Rua Expedicionário João Batista de 

Almeida, 323, Centro, cidade de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, representado neste 

ato pelo Secretário de Planejamento e Coordenação Geral, Sr. Volcir Canuto, torna público, 

que realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço Por 

Item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

Decreto Municipal nº 9.447/2023, Decreto Municipal nº 9.555/2024 e demais legislação 

aplicável. 

 

Data inicial para recebimento das propostas: 28/05/2026 às 13 horas. 

 Data final para recebimento das propostas: 02/06/2026 às 8h15min. 

Data e hora de início da fase de lances: 02/06/2026 às 8h30min. 

Data e hora final da fase de lances: 02/06/2026 às 11h30min. 

Link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a AQUISIÇÃO DE BATERIAS 

ESTACIONÁRIAS PARA SUBSTITUIÇÃO DO BANCO DE BATERIAS DO 

SISTEMA DE NOBREAK, E DE CABOS E MICROVENTILADORES PARA 

ALIMENTAÇÃO E REFRIGERAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DO SETOR DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. 

 

1.2. Especificação dos Itens 

1.2.1. A especificação dos itens e os quantitativos a serem contratados constam na tabela 

abaixo:  
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Item Especificação Unid. Qtd Preço 

Unitário 

Estimado  

Preço Total 

Estimado 

01 MICROVENTILADOR RT 120 120X120X40 

110/220 COM ROLAMENTO 
Uni 12 R$262,14 R$3.145,68 

02 CABO 25MM2 60CM COM 2 TERMINAL 

COMPRESSAO OLHAL 
Uni 55 R$49,47 R$2.720,85 

03 BATERIA ESTACIONÁRIA, LIVRE DE 

MANUTENÇÃO, COMPOSTA POR GRADES 

COM TECNOLOGIA POWERFRAME, TENSÃO: 

12V, 60AH EM 20H, DIMENSÕES: A/L/P : 

175/242/175, PESO:14,7 KG, TERMINAL L COM 

FURAÇÃO 7MM 

Uni 28 R$621,20 R$17.393,60 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$23.260,13 

1.2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. Poderão participar dessa dispensa eletrônica eexclusivamente Microempresas, 

Microempreendedores Individuais e Empresas de Pequeno Porte (art. 48, inciso I, da Lei 

Complementar 123/2006), legalmente constituídas no ramo de atividade do objeto, que 

satisfaçam as condições do presente Edital; e que esteja devidamente credenciada no Portal 

de Compras Públicas, munida de chave de identificação e de senha. 

2.2. Em conformidade com o disposto no art. 47 da Lei Complementar Federal n. 123/2006, 

c/c art. 9, II do Decreto Federal n. 8.538/2015, de 6 de outubro de 2015, as empresas que 

possuírem suas sedes administrativas localizadas na Micro Região da AMPLASC (Campos 

Novos, Abdon Batista, Brunópolis, Celso Ramos, Monte Carlo, Vargem e Zortéa), terão 

vantagem de 10% (dez por cento) sobre o melhor preço válido das demais concorrentes. A 

vantagem estabelecida neste certame visa propiciar o desenvolvimento econômico e social no 

âmbito regional, viabilizando a competição de ME’s e EPP’s com grandes empresas do 

segmento e ampliar a eficiência dos serviços públicos, atendendo ao princípio constitucional 

da economicidade, uma vez que para o ramo pertinente há várias empresas estabelecidas no 



 
 
 

 
 

território definido, assim agilizando por consequência a prestação dos serviços/entrega do 

objeto com maior rapidez e eficiência. 

2.3. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante cadastramento em 

Sistema de Dispensa Eletrônica utilizado pelo Município, disponível no endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.4. Para participar desta dispensa, a empresa deverá se credenciar junto ao Portal de 

Compras Públicas, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br 

a. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

b. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte, e para o Microempreendedor Individual - MEI, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006. 

2.6. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

a. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente 

c. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

d. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

e. Empresas cujo quadro societário seja composto por servidor ou dirigente de órgão do 

Município de Campos Novos. 

f. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e/ou o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência; 

g. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 
 

 
 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

h. Que se enquadrem em qualquer outra vedação prevista no artigo 14 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.3.1.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a     49; 

c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 



 
 
 

 
 

seus anexos; 

d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

f. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre  não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.5. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de 

valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor  preço ou maior 

desconto, conforme o caso). 

3.5.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.5.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma 

da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.5.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior ao lance já registrado por ele no sistema. 

3.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.7. O fornecedor interessado, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio 

do sistema eletrônico, as seguintes Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema: 

a. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo: Declaro sob as penas da lei, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

b. Declaração Conhecimento do edital: Declaro que estou ciente e concordo com as 

condições contidas no aviso de contratação e seus documentos complementares, cumpro 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 



 
 
 

 
 

posterior. 

c. Declaração de responsabilidade pelas transações: Declaro ser responsável pelas 

transações efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

d. Declaração de Acessibilidade: Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado 

ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

e. Declaração de Não Emprego de Menores: Declaro para fins do inciso XXXIII do 

artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, 

que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

 

4. DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE LANCES 

4.1. A partir do horário estabelecido neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

aberta no sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização dos lances também já previstos 

neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu     

recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é 

de R$0,50 (cinquenta centavos). 

4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 



 
 
 

 
 

4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação. 

4.9. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela    Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

a. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado 

pela Administração. 

b. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

c. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 

procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

d. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à       seleção 

da proposta economicamente mais vantajosa, a verificação quanto à compatibilidade de preços 

será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os 

valores por eles ofertados. 

5.3. Definida a proposta vencedora, será solicitado, por meio do sistema, o envio da  



 
 
 

 
 

proposta, adequada ao último lance ofertado, e dos documentos de habilitação. 

a. O prazo para envio da proposta readequada e dos documentos de    habilitação 

será de 02 (duas) horas. 

b. O licitante que deixar de enviar a proposta e documentos no prazo          estabelecido, 

será desclassificado. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar         da data 

de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a. contiver vícios insanáveis; 

b. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

c. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

d. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela     Administração; 

e. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova  data e 

horário para a sua continuidade. 

5.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de  habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Para fins de habilitação serão solicitados, do fornecedor mais bem classificado             na fase 

de lances, os seguintes documentos: 

a. Registro civil (no caso de sociedade simples, acompanhada de prova da eleição da 

atual Diretoria), ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor e suas últimas alterações 

(devidamente registrados no Registro     Público de Empresas Mercantis, no caso de empresa 

individual e sociedades empresariais e, em se tratando de sociedades por ações, acompanhadas 

de documentos que comprovem a eleição de seus administradores); 



 
 
 

 
 

b. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF; 

c. Documento de identidade do sócio adminstrador e procurador; 

d. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais  e à Dívida 

Ativa da União; 

e. Certidão Negativa de Débitos Estadual - do domicílio ou sede da Proponente; 

f. Certidão Negativa de Débitos Municipal - do domicílio ou sede da Proponente; 

g. Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

h. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

i. Certidão Negativa de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência, expedida 

pelo distribuidor da sede da Proponente; 

j. Declaração conjunta, conforme modelo do anexo III; 

 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP); 

6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 



 
 
 

 
 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.8. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

6.10. A verificação dos documentos de que trata o caput será realizada por meio do sistema 

utilizado pela Administração, assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos 

dados constantes dos sistemas. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à 

autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do  procedimento; 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou documento equivalente, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação   

Direta. 

7.3. O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) dias. 

7.4. As obrigações das partes, local e prazo de entrega, condições de recebimento  do objeto 

e de pagamento, constam no Termo de Referência e na Minuta de Contrato. 

 

8. SANÇÕES 

8.1. Poderão ser aplicadas as seguintes sanções a CONTRATADA: 

a. Advertência; 

b. Multa compensatória entre 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato celebrado; 

c. Impedimento de licitar e contratar; 



 
 
 

 
 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.2. O procedimento, hipóteses de descumprimento e aplicação das sanções seguirá os 

preceitos estabelecidos na Lei nº 14.133/21. 

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.4. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 

no percentual da obrigação não cumprida. 

8.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

a. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

b. Fixar prazo para que fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou 

sua situação no que se refere à habilitação;  

ou 

c. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.1. Na última hipótese prevista no subitem anterior, a contratação será  operacionalizada 

fora deste procedimento. 

9.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente responsável pela condução do procedimento. 



 
 
 

 
 

9.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

9.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no  Sistema 

e na documentação relativa ao procedimento. 

9.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

9.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de  suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecidos 

através do e-mail fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br ou pela Central de 

Atendimento pelo telefone 3003-5455. 

9.9. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência. 

ANEXO II – Minuta de Contrato; 

ANEXO III - Minuta de Declaração Conjunta; 

ANEXO IV - Modelo Declaração De Enquadramento Lei Complementar Nº 123/2006. 

 

mailto:fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br


 
 
 

 
 

Campos Novos, 27 de maio de 2026. 

 

 

 

__________________________________________________ 

DHIEMIS METZ PINHEIRO 

Secretário da Fazenda e Administração 

Município de Campos Novos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 81/2026  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/2026  

ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objeto a aquisição de 28 baterias estacionárias destinadas à 

substituição do banco de baterias do sistema de nobreak atualmente em operação, bem como a aquisição 

de 12 microventiladores RT 120 e 55 cabos de 25 mm² com 60 cm de comprimento, destinados à 

manutenção preventiva e corretiva, adequação e pleno funcionamento do sistema de alimentação 

ininterrupta e refrigeração dos equipamentos. 

 

1.2. Especificação dos Itens e Estimativa de Despesa 

1.2.1. A especificação dos itens e os quantitativos a serem contratados constam na tabela 

abaixo: 

ITEM DESCRITIVO UND QUANTIDADE VALOR DE 

REFERÊNCIA 

VALOR 

TOTAL 

01 

 

MICROVENTILADOR RT 120 

120X120X40 110/220 COM 

ROLAMENTO 

UND 12 R$ 262,14 R$3.145,68 

02 CABO 25MM2 60CM COM 2 

TERMINAL COMPRESSAO 

OLHAL  

UND 55 

 

R$ 49,47 R$2.720,85 

03 BATERIA ESTACIONÁRIA, 

LIVRE DE MANUTENÇÃO, 

COMPOSTA POR GRADES COM 

TECNOLOGIA POWERFRAME, 

TENSÃO: 12V, 60AH EM 20H, 

DIMENSÕES: A/L/P: 175/242/175, 

PESO:14,7 KG, TERMINAL L 

COM FURAÇÃO 7MM 

UND 28 R$ 621,20 R$17.393,60 

TOTAL: R$23.260,13 

 



 
 
 

 
 

1.2.2. O quantitativo estimado foi definido com base na configuração técnica exigida 

pelo sistema de nobreak atualmente em operação, conforme levantamento realizado pelo 

setor de Tecnologia da Informação da Prefeitura, sendo necessária a utilização de 28 

baterias compatíveis com as especificações do fabricante do equipamento, a fim de 

garantir o pleno funcionamento e a adequada autonomia do sistema de alimentação 

ininterrupta. 

1.3. Da classificação do objeto 

1.3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 9.382/2023. 

1.3.2. O objeto é classificado como bem/serviço de natureza COMUM, tendo em vista que 

seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio 

de especificações usuais de mercado 

1.4. Do prazo de vigência 

1.4.1. O prazo de vigência da contratação será de 60 (dias), contados a partir da assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente, caso haja 

interesse da Administração Pública.  

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

As baterias atualmente instaladas encontram-se desgastadas em razão do tempo de uso 

e do ciclo natural de vida útil dos equipamentos, apresentando redução significativa na 

capacidade de autonomia e comprometimento da eficiência do sistema de alimentação 

ininterrupta. Da mesma forma, os microventiladores e cabeamentos apresentam necessidade 

de substituição em virtude do desgaste operacional, visando assegurar a ventilação adequada 

e o correto funcionamento dos equipamentos eletrônicos. 

Tal condição eleva o risco de falhas no fornecimento de energia e no sistema de 

refrigeração dos equipamentos essenciais protegidos pelo nobreak, podendo ocasionar 

interrupções, superaquecimento e danos à infraestrutura tecnológica. 

A substituição dos itens é necessária para garantir: a continuidade operacional dos 

equipamentos críticos; a proteção contra quedas e oscilações de energia elétrica; a adequada 

ventilação e refrigeração dos sistemas; a preservação da integridade de sistemas eletrônicos e 

dados; a manutenção da confiabilidade e disponibilidade da infraestrutura; a prevenção de 

paradas não programadas e possíveis prejuízos operacionais. A quantidade de 28 baterias 

corresponde à configuração técnica exigida pelo nobreak, devendo todas possuir 

características compatíveis com as especificações do fabricante do equipamento. Os 



 
 
 

 
 

microventiladores e cabos deverão igualmente atender às especificações técnicas necessárias 

para perfeita compatibilidade e funcionamento do sistema. Dessa forma, a aquisição mostra-

se indispensável para assegurar o pleno funcionamento do sistema de energia ininterrupta e 

dos equipamentos auxiliares, mantendo a segurança operacional e evitando riscos de 

interrupção das atividades. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. O fornecimento do objeto ou prestação do serviço ocorrerá em entrega única. 

3.2. O prazo para entrega/execução será de 8 (oito) dias úteis a partir da data de envio da 

solicitação de fornecimento; 

3.2.1. A entrega dos produtos ou a prestação dos serviços deverá ser realizada no endereço: 

Rua Expedicionário João Batista de Almeida, n° 323, Centro, Campos Novos/SC. 

3.2.2. O objeto será recebido  

a. de forma provisória: em até 10 (dez) dias após a entrega do bem ou 

execução do serviço; 

b. de forma definitiva: em até 30 (trinta) dias após o recebimento 

provisório; 

3.2.3. O contratado será obrigado a substituir/refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, 

os serviços ou materiais que não estiverem em conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência, ou ainda, que estiverem com defeitos ou 

imperfeições. 

3.2.3.1. O prazo para substituir os produtos ou refazer os serviços que estejam 

em desacordo com as especificações será de até 05 (cinco) dias úteis 

contados da notificação do fornecedor. 

3.2.4. A garantia será de no mínimo: 

a. 30 (trinta) dias, no caso de fornecimento de serviço e de produtos não 

duráveis; 

b. 90 (noventa) dias, no caso de fornecimento de serviço e de produtos 

duráveis. 

3.2.5. A responsabilidade e todos os custos pela retirada do produto em caso de acionamento 

da garantia são do fornecedor. 

3.2.6. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Para fornecimento do objeto será exigida a apresentação de:  

a. Ato constitutivo da empresa, atualizado e devidamente registrado; 



 
 
 

 
 

b. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ; 

c. Documento de identidade do sócio administrador e procurador; 

d. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União; 

e. Certidão Negativa de Débitos Estadual - do domicílio ou sede da Proponente; 

f. Certidão Negativa de Débitos Municipal - do domicílio ou sede da Proponente; 

g. Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

h. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

i. Certidão Negativa de Falência; 

Obs.: Os documentos acima devem ser apresentados na fase de habilitação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATADA 

a. Não transferir a outrem a execução do objeto e demais obrigações avançadas;  

b. Entregar o (s) objeto (s) de acordo com as especificações exigidas no Termo de 

Referência, na forma, nos locais e dentro do prazo determinado;  

c. Manter, durante toda execução da Ata/Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação;  

d. Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, que incidem na 

execução do objeto;  

e. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto que vier a ser recusado em razão de vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais e produtos nela 

empregados;  

f. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do objeto; 

g. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos tributários, sociais, fiscais, 

trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes do 

fornecimento do objeto; 

h. Exigir dos órgãos requisitantes, a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho para 

a efetiva liberação dos materiais e produtos solicitados;  

i. Responsabilizar-se pelo envio e frete dos materiais e produtos. 

5.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE 



 
 
 

 
 

a. Designar servidor para exercer a função de fiscalização e acompanhamento da 

contratação; 

b. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

c. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

d. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao 

fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de 

Referência; 

e. Emitir a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho e comunicar à contratada para 

que efetue a entrega do bem ou prestação do serviço. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no 

Decreto Municipal 9.386/2023, que “Regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, para disciplinar a atuação de agentes públicos no desempenho de 

atividades de agente de contratação, membro de comissão de contratação, equipe de apoio, 

gestor e fiscal do contrato no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica 

e fundacional”. 

6.2. A fiscalização desta contratação será realizada pelo servidor Leonardo Favaretto Vargas. 

6.3. Especificações e orientações técnicas fornecidas pelo consultor técnico do Departamento 

de T.I do Município Eberson Muenchen. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega do objeto ou da 

prestação se serviço, mediante apresentação da nota fiscal; 

7.2. Caso o objeto seja recusado por estar em desacordo com as especificações, o prazo para 

pagamento será contado a partir da data de substituição ou adequação do bem e/ou 

serviço; 

7.3. A conta corrente deverá estar em nome da CONTRATADA. 

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou 

em razão de inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que isso gere 

direito ao pleito de reajustamento de preços ou à correção monetária.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 

 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 

SERVIÇO 

8.1. Por tratar-se de contratação enquadrada nos limites de valor previstos nos incisos 

I e II do art. 75 da Lei n. 14.133/2021, a seleção do fornecedor se dará mediante 

DISPENSA ELETRÔNICA, em conformidade com o Decreto Municipal nº 9.447/2023 

e Decreto Municipal nº 9.555/2024. 

8.2. O critério de julgamento será o de menor preço por item. 

8.3. A dispensa eletrônica será realizada por item, considerando que os objetos 

podem ser adquiridos separadamente, garantindo maior competitividade, economicidade e 

eficiência na contratação.” 

8.4. Será declarado vencedor o fornecedor que ofertar o menor preço e atender aos 

requisitos de habilitação exigidos neste Termo de Referência. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor total estimado para a contratação é de R$23.260,13 (vinte e três mil e 

duzentos e sessenta reais e treze centavos) 

9.2. O valor estimado da contratação foi obtido por meio de pesquisa de preços 

realizada nos termos do Decreto Municipal n° 9384/2023. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão à conta 

da(s) seguinte (s) rubrica (s) orçamentária (s): 

Órgão Secretaria de Planejamento e Coordenação Geral 

Dotação 13 Fonte de Recurso 1.500.0000.0000 Rec. Ordinários 

Dotação 14 Fonte de Recurso 1.500.0000.0000 Rec. Ordinários 

 

Campos Novos, 27 de maio de 2026 

  

Dhiemis Metz Pinheiro 

Secretário da Fazenda e Administração 



 
 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 81/2026  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/2026  

ANEXO II  

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°____ / ____. 

 

Contrato de que entre si estabelecem o MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, por intermédio 

da________________________________________e_______________________________

__________, consoante as cláusulas e condições a seguir dispostas. 

 

CONTRATANTES: O Município de Campos Novos/SC, por intermédio do(a) (Nome do 

órgão/entidade), com sede na ___________, inscrito(a) no CNPJ n. 

________________________, representado(a) neste ato por seu titular, (nome da autoridade), 

nomeado(a) pelo Decreto n.______, doravante designado(a) simplesmente 

CONTRATANTE,  e no outro polo da avença_______________________, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. ________________________, neste ato 

representada, na forma de seu ato constitutivo, pelo(a) sócio(a)    Sr.(a) 

_____________________________, Identidade  RG  n. __________,    CPF    n. 

______________, doravante  denominada  CONTRATADA,  celebram  o  presente  contrato  

de _______________________, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

FUNDAMENTO DO CONTRATO: esta contratação direta decorre do Processo 

n°__________, fundamentado em dispensa de licitação na forma do disposto no artigo 75, II, 

da Lei n. 14.133/21. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  Constitui objeto do presente contrato, conforme especificações e quantitativos previstos 

no Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA. 

 

Item Descritivo Unidade Quantidade Valor 

unitário 

Valor Total 

xx xxxxxx xxxx xx xxxx xxxx 

                                                                                VALOR TOTAL  

 



 
 
 

 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

2.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

2.1.1. Não transferir a outrem ou subcontratar, no todo ou em parte, o presente contrato. 

2.1.2. Executar fielmente o contrato avençado, de acordo com as condições previstas, no 

Termo de Referência, sua proposta e demais atos anexos ao processo de contratação direta, 

que são parte integrante deste instrumento independente de transcrição. 

2.1.3. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do 

contrato. 

2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou de materiais empregados. 

2.1.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em razão 

de ação ou omissão, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, sua ou de seus 

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que estiver 

sujeita, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 

realizado pela CONTRATANTE. 

2.1.6. Responsabilizar-se pelos salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, indenizações e quaisquer outras que forem devidas no 

desempenho do objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo 

da CONTRATADA com seus fornecedores, prestadores de serviços e empregados. 

2.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em consonância com o 

disposto no artigo 92, XVI, da Lei n. 14.133/21. 

2.1.8. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às eventuais 

reclamações/ notificações relacionadas com o objeto fornecido. 

2.1.9. Disponibilizar o objeto negocial em entrega única, caso requeira a Administração e de 

acordo com as necessidades do Município. 

2.1.10. A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança do 

objeto negocial ofertado, não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela 



 
 
 

 
 

adequação desse às exigências do Termo de Referência. 

2.1.11. A CONTRATADA deve cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz. 

2.1.12. O prazo de garantia mínima do objeto é aquele definido no termo de referência, 

respeitados os prazos mínimos definidos na Lei n. 14.133/21, normas legais ou normas 

técnicas existentes. 

2.2. A CONTRATANTE se compromete a: 

2.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor(es) 

especialmente designado(s) conforme determina o artigo 117 da Lei n. 14.133/21. 

2.2.2. Os representantes da administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados, nos termos do artigo 117, § 1°, da Lei n. 14.133/21. 

2.2.3. As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) serão 

encaminhadas ao gestor da pasta para as devidas providências, conforme dispõe o artigo 117, 

§ 2°, da Lei n.  14.133/21. 

2.2.4. Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer 

controle de qualidade do objeto a ser entregue. 

2.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula 

Quarta. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. A vigência deste Contrato é de ______ , conforme Termo de Referência, contados a 

partir da (assinatura, publicação no PNCP, emissão da ordem de serviço, entre outros), com 

início em __/___ /_____ e encerramento em___ /____ /______. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. DO PREÇO: O valor total do contrato é de R$_____________ (valor por extenso). 

4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 



 
 
 

 
 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.2. DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados conforme 

especificado no Termo de Referência. 

4.2.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual 

(multa) ou em razão de inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que isso 

gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à correção monetária. 

4.2.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

4.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.3. DO REAJUSTE: Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses, contados a partir da data do orçamento estimado, nos termos da Lei n. 10.192/01 

c/c art. 92, §3º, da Lei n. 14.133/21. O valor contratado será reajustado, caso necessário, 

utilizando-se do seguinte índice______________________________________________. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município de Campos Novos, para o exercício de 20 __, na 

classificação a   seguir: 

Entidade: _________________________________________________ 

Órgão: ___________________________________________________ 

Unidade: _________________________________________________ 

Proj./Ativ.:  _______________________________________________ 

Despesa:__________________________________________________ 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES 

6.1. Poderão ser aplicadas as seguintes sanções a CONTRATADA: 



 
 
 

 
 

6.1.1. Advertência; 

6.1.2. Multa compensatória entre 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) 

do valor do contrato celebrado; 

6.1.3. Impedimento de licitar e contratar; 

6.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.2. O procedimento, hipóteses de descumprimento e aplicação das sanções seguirá os 

preceitos estabelecidos na Lei n. 14.133/21. 

6.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

6.4. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

6.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 

no percentual de  da obrigação não cumprida. 

6.5.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas no item 6.1. 

6.6. As sanções previstas nos itens 6.1.1, 6.1.3. e 6.1.4 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no item n. 6.2, nos termos do art. 156, § 7º, da Lei n. 

14.133/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado conforme solicitação da 

CONTRATANTE, nos termos prescritos no Termo de Referência, obedecendo-se ainda os 

seguintes preceitos: 

7.1.1. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade dos 

produtos, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado no 

Termo de Referência. 

7.2. Em conformidade com o artigo 140 da Lei n. 14.133/21, o objeto deste contrato será 

recebido: I - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto 



 
 
 

 
 

com as especificações; II - Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 

objeto e consequente aceitação. 

7.3.1. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues em 

desacordo com a proposta, com defeito/má qualidade, fora de especificação ou incompletos, 

após a notificação por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos os prazos de 

recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

7.3.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

7.3. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do 

contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO 

8.1. A extinção do contrato poderá ser: 

8.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

8.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, desde que haja interesse da 

Administração; 

8.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

8.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a aos 

pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção. 

8.4. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

9. CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO. 



 
 
 

 
 

9.1. Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação do contrato no 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e divulgá-lo em seu sítio eletrônico oficial. 

9.2. A divulgação do contrato no PNCP deverá observar o prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, a contar da assinatura do contrato, como condição de eficácia do negócio jurídico. Em 

caso de obras, deverá ser atendido o art. 94, §3º, da Lei n. 14.133/21. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO 

10.1. Em casos de omissão, aplica-se ao presente contrato a Lei n. 14.133/21. 

10.2. Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual, o ato que autorizou a 

contratação direta, a respectiva proposta e o termo de referência, independentemente de 

transcrição. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1. Para os conflitos jurídicos oriundos do presente instrumento, fica eleito o foro da 

Comarca de Campos Novos/SC, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a se tornar. 

Assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo nominadas. 

 

Campos Novos/SC, ___ de__________ 20__. 

 

CONTRATANTE: 

 

_____________________________________ 

MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS 

 

 

CONTRATADA: 

 

_____________________________________ 

Razão Social da Contratada - CNPJ 

Nome do responsável - CPF 

 

 

 



 
 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 81/2026  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/2026  

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A Empresa (inserir razão social), inscrita no CNPJ nº (inserir número) por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr. (a) (inserir nome), portador (a) da Carteira de Identidade nº (inserir 

número e órgão emissor) e do CPF nº (inserir número), DECLARA, para os devidos fins, o 

que se segue: 

- Estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus documentos 

complementares, cumprindo plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

- Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

- Não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, 

da Constituição Federal de 1988; 

- Que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 

1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

- Que conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 

empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

- Que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s), bem como não nos 

encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da 

administração pública, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar 

ou contratar com a Administração Pública. 



 
 
 

 
 

- Declaramos sob as penas da lei e para fins de contratação com o(a) que não possuímos em 

nosso quadro societário servidor público ou dirigente do poder executivo do Município de 

Campos Novos, Fundos e/ou Fundações municipais, servidor público da ativa, ou empregado 

de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

- Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação, estando ciente que, constatada 

a inveracidade de quaisquer das informações e/ou de documentos fornecidos, poderá sofrer as 

sanções previstas em Lei; 

- Declaramos ainda, que tivemos total acessibilidade ao Edital e seus anexos, através dos 

meios descritos no presente edital; 

 

Local, ____ de ______________ de 2026.  

 

 

_____________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 

 

 

 

 

 

 

 OBS.:  

1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 

2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ. 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 81/2026  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/2026  

ANEXO IV 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE - APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006.  

 

__________________________________________________________ , inscrita no CNPJ 

sob o nº , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ___________ , portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ___________________ , do CPF nº ___________________, 

DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, 

na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006. 

Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e 

seguintes, todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra. 

Declaro ainda que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não celebrei 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que 

ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

4,8 milhões/ano (Lei Complementar nº 123/2006, art. 3º, II). 

 

Local, ____ de ______________ de 2026.  

 

____________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 

 
 OBS.: 1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 

2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ. 

3. A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como 

MEI/ME/EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento 

diferenciado. 


